
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE:IA LEGISL/\ TIV A 

ereta 
16 da 

i~bre, no corrente e:~ercício o 
Crédito ~specia1 de Cr$ 3.162.000,00, 
para o fim que especifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legi7lativa do Estado d~ 
e eu promulgo nos termos do paragrafo 22 do artigo­
Constituição do Estado a seguinte Leiz 

Artigo lQ - Fica aberto no cOI.'rçnte ex~rcicio o Crk 
dito Especial de Cr$ ;.162.000,00 (tres Mi1~oes, ce to e 
se3senta e dois mil cruzeiros) para p~Gamento de funcioná 
rios e profe~cores do Colé~io ~stadual rre3idente VarGaG~ 
de Dour2dos rclatiy3nente aos carGOS criados pela Lei nQ 
1 845, de 20 de ~~osto de 196;. 

iu'tie;o 22 - A despesa decorrente elo cUJc.priLlento d:l 
prs:Jente lei correrá à conte:.. das verbas cOl.lsiGnaG.as no vi 
Gente o:..~çamento p:J..I'3 O rJi;:':sio LstClr~ual Dom Aquino Corrêã, 
de Vila :J:..~asil, ll.Q i,.':lo:::·tullcia de Cr~: 3a162.(.'Q(JICCJ ,,:ue fi 
co. I 3.~oim, totalrJente anulada. 

~lrti30 j!l - O crédito a rue se refere c s 'i; o, lei inde 
pene: or:l de _:91""evio rc;:;i '3tro no lribunnl (, C! "":ontIlS, .!,1::ra 
sue;, e~:ecuç30. 

Hrti:.;o ' .. ~ - "::::ta lei entrará e~,~ vi(;o:c n~ c:.etu de E:'ola 

publicnç8o, rcyoGada.s as disposiçõcs en contrário. 

_;'z;.seI!lbléia L~~iclutivn do -,3ta!2o, 
:ote~oro ~e 1963. 

I"' • b' 
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